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ATA Nº 02/2022 

REUNIÃO DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO 

 

Aos dez dias do mês de agosto de 2022, às 09 horas, realizou-se nas dependências 

da Controladoria-Geral do Estado do Paraná, a 2ª Reunião do Fundo Estadual de 

Combate à Corrupção do ano de 2022. Estavam presentes os seguintes 

representantes do Comitê Gestor: RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA, Controlador-

Geral do Estado, na função de Presidente; MARILIS BORTOT PIROTELLI MOLINARI, 

Chefe de Gabinete, representando o Diretor-Geral, Luiz Fernando Neto de Castro, na 

função de Vice-Presidente; JOSE ACACIO FERREIRA JUNIOR, Diretor de Auditoria, 

Controle e Gestão; DANIEL JACINTO BERNO, Diretor de Inteligência e Informações 

Estratégicas; e YARA ALEXANDRE DEL COLLE, Chefe do Grupo Orçamentário e 

Financeiro Setorial, bem como os seguintes convidados: KALLYNCA CARVALHO 

DOS SANTOS, Assessora de Gabinete; e BEN HUR JUVENCIO BUENO, Agente de 

Controle Interno. 

 

Raul Clei Coccaro Siqueira, como Presidente do Comitê Gestor, abriu a reunião e, 

inicialmente, cumprimentou e agradeceu a participação de todos os presentes. 

Esclareceu a ausência da reunião no período de maio, conforme acordado em reunião 

anterior, pois não houve a necessidade de aprovação de uso do recurso do Fundo. 

Colocou em votação o novo prazo para estudo das alterações na Lei Estadual nº 

19.984/2019 e da elaboração do Regimento Interno, tendo em vista o ano eletivo e a 

reestruturação do Poder Executivo Estadual no ano seguinte. Assim, propôs como 

data para início das atividades o segundo trimestre de 2023, após o prazo para a 

prestação de contas do Fundo. Tal proposta teve anuência plena pelos membros. Por 

fim, considerando os objetivos do uso do recurso do Fundo, definiu-se por não haver 

dispêndio para enrobustecer o montante da conta do Fundo. 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. 

DELIBERAÇÕES 

nº Ação Responsável Previsão 

1 Estudos de alteração legislativa e regimento 
interno. 

Comitê 01/05/2023 

 


